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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 26 de junho de 2023, de forma presencial no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comitê de Ética em Pesquisa - SEMS; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. 5 

Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h30min, com a 6 

abertura realizada pela Presidente, Sra. Melina Gomes Madureira, e seguiu-se para o 7 

próximo item da pauta. Com aprovação do colegiado, foi alterada a ordem da pauta, 8 

iniciando pelo item 4. 4. COMISSÃO DE ÉTICA EM PESQUISA (CEP) – SECRETARIA 9 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS): passada a palavra para as representantes da CEP, 10 

Marcia e Denise, que explicaram brevemente sobre a Comissão, que tem como finalidade 11 

analisar todos os projetos que envolvem pesquisas com seres humanos de todo o 12 

município e que é composta por profissionais de diversas áreas e por um representante 13 

de participantes. Este membro deve ser indicado por um conselho de cunho social, e 14 

solicita indicação de três participantes pelo colegiado. Foram indicados os conselheiros: 15 

Cristiane (Cris Lau), Myrne (SEMS) e Angela (SEMPLADE). Explicaram também que 16 

pode ser feita substituição, se necessário, mas que não é necessária a substituição caso 17 

haja alteração na composição do CMDI. 2. ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023: 18 

após leitura na íntegra, foram feitas correções ortográficas e após, a ata foi aprovada. 3. 19 

EXPEDIENTES: 1) Ofício nº 917/2023 – Secretaria Municipal de Saúde (SEMS): informa 20 

substituição do representante suplente, indicando Vanessa da Rocha Chapanski.  21 

Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 1368/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social 22 

(SEMAS): relatório de empenhos pagos de maio de 2023. Deliberação: encaminhar para 23 

a Comissão do Fundo. 3) Ofício n° 13/2023 – Comissão Organizadora da II Conferência 24 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de São José dos Pinhais: encaminha 25 

convite para participar da conferência e dos fóruns preparatórios. Deliberação: 26 

encaminhar convite para o colegiado e após, arquivar. 4) Ofício nº 1158/2023 - SEMAS: 27 

resposta ao Ofício nº 19/2023 referente à idosa M. F. N. P. após denúncia do Disque 100, 28 

encaminha relatório informativo n° 711/2023 CREAS, informando que foi realizada busca 29 

ativa através de visita domiciliar, mas não localizou o endereço. Deliberação: responder 30 

ao Disque 100 informando a situação, e arquivar. 5) Ofício n° 1253/2023 - SEMAS: 31 

resposta ao Ofício nº 24/2023 referente ao idoso L.M.V. após denúncia do Disque 100, 32 

encaminha relatório informativo n° 758/2023 CREAS informando que foi realizado 33 
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atendimento técnico e não foi constatada violação de direito. Deliberação: responder ao 34 

Disque 100 e após, arquivar. 6) Ofício n° 1353/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício nº 35 

14/2023 referente ao idoso J.P. após denúncia do Disque 100, encaminha relatório 36 

informativo n° 592/2023 CREAS informando que foi realizado o atendimento à família, 37 

porém não será encaminhado para inserção em acompanhamento no serviço 38 

PAEFI/CREAS neste momento. Deliberação: responder ao Disque 100 e após, arquivar. 39 

7) Ofício n° 1274/2023 - SEMAS: Resposta ao Ofício nº 22/2023 referente à idosa O.P.F 40 

após denúncia do Disque 100, encaminha relatório informativo nº 787/2023 CREAS 41 

informando que a família está sendo atendida pela equipe técnica da unidade. 42 

Deliberação: responder ao Disque 100 e após, arquivar. 8) Ofício n° 1482/2023 – SEMAS: 43 

relatório de empenhos pagos de junho de 2023. Deliberação: encaminhar para a 44 

Comissão do Fundo. 5. COMISSÕES: Assessoramento: a comissão é favorável à 45 

manutenção de inscrição das entidades: Associação Lar dos Anjos, Associação São José 46 

Cada de Repouso Para Idosos, Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria José e Cris 47 

Lau. Quanto ao Lar Santa Maria, foi solicitada complementação de documento e feitas as 48 

devidas orientações ao responsável técnico. O parecer da comissão foi aprovado pelo 49 

colegiado. A presidente Melina solicita à comissão que, caso tenham qualquer dificuldade 50 

com as instituições, informe ao colegiado para as devidas providências. Composição das 51 

Comissões: conforme deliberado na reunião ordinária de maio, seria feita a recomposição 52 

das comissões nesta reunião. Devido ao baixo número de conselheiros participantes, foi 53 

deliberado incluir como pauta da próxima reunião ordinária e solicitar a participação dos 54 

conselheiros titulares e suplentes na reunião. Os conselheiros presentes também se 55 

comprometeram a avisar os seus suplentes sobre a pauta. 6. OUTROS: a Sra. Cristina, 56 

participante da reunião como ouvinte, trouxe algumas dúvidas sobre denúncia de 57 

violência contra a pessoa idosa e o colegiado esclareceu os procedimentos cabíveis ao 58 

conselho e fez as devidas orientações. 7. INFORMES GERAIS: a Conselheira Jovana 59 

informa que toda sexta-feira, a Pastoral da Pessoa Idosa disponibiliza um jornal 60 

informativo e recentemente foi publicado um documento sobre o Projeto Cidade Amiga da 61 

Pessoa Idosa, que envolvem várias políticas públicas e o município que aderir ao 62 

programa, ganha um Selo de Adesão certificado pelo Governo Federal e pela OMS. 8. 63 

DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 24 de julho de 2023, de forma online, pelo 64 

Google Meet. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu 65 

Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.  66 
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